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NOTAS GERAIS

LOCAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  SAÚDE COM 128 LEITOS.

RESERVATÓRIO
SERÁ UTILIZADA RTI EXISTENTE PARA A REDE DE HIDRANTES;
SERÃO DESTINADOS À RESERVA TÉCNICA DE INCÊNDIO (RTI) 18.500L, CALCULADO CONFORME ITEM 5.9.1 DA NT 2-02;

CMI
A CMI DEVERÁ SER CONSTITUÍDA DE MATERIAL INCOMBUSTÍVEL (TRRF 120min) E SEU PISO DEVERÁ SER ANTIDERRAPANTE;
A VENTILAÇÃO DA CMI DEVERÁ SER DE, NO MINÍMO, 10% DA ÁREA DO PISO;
AS PORTAS DEVERÃO SER DO TIPO CORTA FOGO P-90 E NELAS DEVERÁ SER ALOCADA A INDICAÇÃO “CASA DE MÁQUINAS DE INCÊNDIO”, CONFORME PREVISTO NA NT 2-05;
DEVERÁ SER INSTALADO RALO COM DIMENSÕES DE 10X10CM;
A ALIMENTAçãO DE ENERGIA ELéTRICA DA CMI DEVERá SER FEITA ATRAVéS DE CIRCUITO INDEPENDENTE DE ALIMENTAçãO NORMAL DA EDIFICAçãO;
NA FACE EXTERNA DA PORTA DA CMI DEVERãO SER AFIXADAS AS PALAVRAS “CASA DE MÁQUINAS DE INCÊNDIO” E SUA SINALIZAçãO DEVERá ESTAR DE ACORDO COM A NT 2-05 – SINALIZAçãO DE SEGURANçA CONTRA INCêNDIO 
E PâNICO;
AS BOMBAS ELéTRICAS TERãO INSTALAçãO INDEPENDENTE DA REDE ELéTRICA GERAL;

HIDRANTES E MANGOTINHOS
A ALTURA DO REGISTRO DO HIDRANTE SERá, NO MíNIMO, DE 1 M E NO MáXIMO DE 1,5 M DO PISO;
TODOS OS PONTOS DE HIDRANTES DEVERÃO RECEBER SINALIZAÇÃO CONFORME A NBR 13434, PERMITINDO SUA RÁPIDA LOCALIZAÇÃO;
A PORTA DO ABRIGO DE HIDRANTE NÃO PODERÁ SER TRANCADA, APENAS SELADA PARA EVITAR O USO INDEVIDO;
TODAS AS CAIXAS DE INCÊNDIO SERÃO EQUIPADAS COM DOIS LANCES DE MANGUEIRA TIPO 2, DE 15m CADA, COM 11/2" DE DIÂMETRO E ESGUICHO REGULÁVEL, DE ACORDO COM A NBR 11861 E NBR 13714;

EXTINTORES
CONFORME INSTRUÇÕES DA NT 2-01, QUANDO INSTALADOS EM PAREDES, OS EXTINTORES DE INCÊNDIO DEVERÃO ESTAR A UMA ALTURA EM QUE A ALÇA DE MANUSEIO NÃO ULTRAPASSE 1,60m DO PISO E SUA PARTE INFERIOR 
GUARDE DISTÂNCIA MINÍMA DE 10cm DO PISO ACABADO;
A SINALIZAÇÃO DEVERÁ SER INSTALADA EM LOCAL VISÍVEL E A UMA ALTURA MÍNIMA DE 1,80m MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO, CONFORME NBR 16820/2020 - SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA — 
PROJETO, REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIO;

SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
A SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA DEVERÁ SER INSTALADA EM LOCAL VISÍVEL E A UMA ALTURA MÍNIMA DE 1,80m MEDIDA DO PISO ACABADO À BASE DA SINALIZAÇÃO, CONFORME NBR 16820/2020;
OS ELEVADORES, SE E QUANDO EXISTENTES, DEVERÃO POSSUIR SINALIZAÇÃO ESPECÍFICA COMPOSTA POR SÍMBOLO E MENSAGEM DE “NÃO USAR EM CASO DE INCÊNDIO”, FIXADA PRÓXIMO AO BOTÃO DE CHAMADA DO 
ELEVADOR, DEVENDO POSSUIR EFEITO FOTOLUMINESCENTE;
O MATERIAL FOTOLUMINESCENTE DEVERÁ ATENDER À NORMA NBR 16820/2020 - SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA — PROJETO, REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIO;

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DEVERÁ SER INSTALADO SISTEMA DE BLOCOS AUTÔNOMOS DO TIPO PAREDE E/OU FORRO, CONFORME NBR 10898/2013 – SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, A UMA ALTURA DE 2,50m;
O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ SER INSTALADO NAS ESCADAS, HALLS DE ACESSO ÀS ESCADAS, ÁREAS DE REFÚGIO, DEMAIS ÁREAS COMUNS E AO LONGO DAS ROTAS DE SAÍDA;
O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÁ GARANTIR AUTONOMIA MÍNIMA DE 60 MIN (SESSENTA MINUTOS) DE FUNCIONAMENTO;
OS SISTEMAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DEVERÃO POSSUIR CIRCUITOS ELÉTRICOS INDEPENDENTES, BEM COMO OS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA - NBR 5419 E NBR 10898.

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÕES
TODAS AS ESCADAS E/OU RAMPAS DEVERÃO POSSUIR FITAS ANTI-DERRAPANTES E CORRIMÃO DUPLO EM AMBOS OS LADOS SITUADOS ENTRE 0,80m E 0,92m DE ALTURA ALÉM DE GUARDA CORPO DE 1,10m CONFORME NBR 
9050/2020;
OS CORRIMÃOS DEVERÃO SER PROJETADOS PARA QUE POSSAM SER AGARRADOS FÁCIL E CONFORTAVELMENTE, PERMITINDO UM CONTÍNUO DESLOCAMENTO DA MÃO AO LONGO DE TODA A SUA EXTENSÃO, SEM ENCONTRAR 
QUAISQUER OBSTRUÇÕES E/OU ARESTAS;
NA EXISTÊNCIA DE PORTAS DE CORRER E/OU PORTAS DE ACESSO A ÁREAS RESTRITAS, ESTAS DEVERÃO POSSUIR SISTEMA AUTOMATIZADO PARA QUE SEJAM LIBERADAS EM CASO DE ALARME DE INCÊNDIO;

DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO SEM FIO  (WIRELESS)
O SISTEMA DE DETECÇÃO DA SUBESTAÇÃO SERÁ DO TIPO WIRELESS;
O SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO DA EDIFICAÇÃO SERÁ DO TIPO WIRELESS;
O SISTEMA WIRELESS DEVERÁ ATENDER AOS CRITÉRIOS DA NT 2-07 - SISTEMA DE DETECçãO E ALARME DE INCêNDIO - E DA ABNT NBR ISO 7240-25 - SISTEMAS DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO - PARTE 25: COMPONENTES 
UTILIZANDO MEIOS DE TRANSMISSÃO POR RÁDIO.
O SISTEMA DEVE SER CERTIFICADO POR ORGANISMO DE CERTIFICAçãO ACREDITADO PELO INMETRO PARA O FIM ESPECíFICO, COMPROVANDO O ATENDIMENTO A UMA DAS SEGUINTES NORMAS: NFPA 72 OU ISO/TR 7240 – PARTE 
25, E A REFERIDA CERTIFICAçãO DEVERá GARANTIR PROTEçãO CONTRA INTERFERêNCIAS PREJUDICIAIS EM DECORRêNCIA DE OUTROS SISTEMAS.
TODOS OS COMPONENTES DO SISTEMA DE DETECçãO E ALARME SEM FIO (DETECTORES, CENTRAIS DE DETECçãO E ALARME, RáDIO TRANSCEPTOR/RECEPTOR, ROTEADORES E ACIONADORES MANUAIS) DEVEM SER CERTIFICADOS 
PELA AGêNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAçõES (ANATEL), COMO EQUIPAMENTO DE RADIAçãO RESTRITA, DEVENDO PORTAR O SELO DE HOMOLOGAçãO DO REFERIDO óRGãO.

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMONSFÉRICAS – SPDA
CONFORME NT 2-12, ITEM 5.2.1.4, “A EDIFICAçãO SERá DOTADA DE SPDA INSTALADO EM CONFORMIDADE COM A NOTA TéCNICA DO CBMERJ NT 2-12 – SISTEMA DE PROTEçãO CONTRA DESCARGAS ATMOSFéRICAS (SPDA) E 
NORMA ABNT NBR 5419”;

GRUPO MOTOGERADORES
NAS SALAS DE ARMAZENAMENTO E SALAS DE MOTOGERADORES DEVERá HAVER PLACAS COM OS DIZERES PERIGO - PROIBIDO FUMAR, EM LETRAS VERMELHAS, DE ACORDO COM O QUE PRECEDE A NT 2-05 – SINALIZAçãO DE 
SEGURANçA CONTRA INCêNDIO E PâNICO;
AS SALAS DE MOTOGERADORES E AS SALAS DE ARMAZENAMENTO DEVERÃO ATENDER AOS SEGUINTES CRITÉRIOS:

- PAREDES COM TEMPO REQUERIDO DE RESISTÊNCIA AO FOGO (TRRF) DE, NO MÍNIMO, 240 MIN;
- POSSUIR ACESSO ATRAVÉS DE PORTA CORTA FOGO (PCF) COM TRRF MÍNIMO DE 240 MIN;
- POSSUIR INSTALAÇÕES ELÉTRICAS À PROVA DE EXPLOSÃO E FIAÇÃO ELÉTRICA FEITA EM ELETRODUTOS; 
- POSSUIR VENTILAÇÃO FORÇADA OU NATURAL COM, NO MÍNIMO, 1/6 DA ÁREA DO PISO, DE FORMA A SER EVITADA A CONCENTRAÇÃO EXPLOSIVA;

NO INTERIOR DE UMA MESMA EDIFICAÇÃO, O SOMATÓRIO ENTRE OS TANQUES DE CONSUMO DIÁRIO E OS TANQUES DE ARMAZENAMENTO DE ÓLEO DIESEL NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR 13.000 L;

SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS
AS EDIFICAÇÕES QUE ABRIGAM SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DEVERÃO POSSUIR OS SEGUINTES QUESITOS:

- ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO OU DE AÇO PROTEGIDO COM ALVENARIA OU MATERIAIS REFRATÁRIOS, CONFORME A NT 2-19 – SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO – RESISTÊNCIA AO FOGO DOS ELEMENTOS DA 
CONSTRUÇÃO;
- TETO E PISO EM LAJE DE CONCRETO ARMADO MACIÇO OU PRÉ-FABRICADO;
- PAREDES DE ALVENARIA OU EM CONCRETO ARMADO COM ACABAMENTO EM MATERIAL INCOMBUSTÍVEL;
- COBERTURA, FORRO DE TETO E PISOS FALSOS E SUAS RESPECTIVAS ESTRUTURAS, EM MATERIAIS INCOMBUSTÍVEIS;
- ACABAMENTOS INTERNOS PREVISTOS DE MATERIAIS CLASSE B, DEFINIDOS NA ABNT NBR 9442;

REQUISITOS PARA AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DEVEM ESTAR DE ACORDO COM A ABNT NBR 13231;
REQUISITOS PARA AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS AUXILIARES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A ABNT NBR 5410, ABNT NBR 14039, ABNT NBR IEC/TS 60079-39;

GÁS NATURAL
A EDIFICAçãO é ABASTECIDA POR GáS NATURAL (GN) CANALIZADO DISTRIBUíDO PELA CONCESSIONáRIA LOCAL;

SISTEMA DE BOMBEAMENTO DE ÓLEO DIESEL
A TUBULAÇÃO QUE INTERLIGA O TANQUE DE COMBUSTÍVEL AOS GERADORES SERÁ INSTALADA SOBRE O PISO, FIXADA EM CANALETAS DE CONCRETO OU METÁLICAS, COM COBERTURA DE GRELHAS REMOVÍVEIS PARA ACESSO E 
MANUTENÇÃO.
A TUBULAÇÃO SERÁ CONSTITUÍDA DE AÇO CARBONO, FERRO GALVANIZADO OU FERRO FUNDIDO, COM ESPECIFICAÇÃO SIMILAR A SCHEDULE 40, CONFORME EXIGIDO PELA NT 3-03/2019 DO CBMRJ.
O SISTEMA DE BOMBEAMENTO SERÁ INSTALADO PRÓXIMO AO TANQUE DE COMBUSTÍVEL, UTILIZANDO UMA BOMBA CENTRÍFUGA OU DE ENGRENAGEM COM POTÊNCIA ENTRE 0,5 E 1 HP, VAZÃO DE 30 A 40 LITROS POR MINUTO, E 
PRESSÃO DE TRABALHO DE 1,5 A 2 BAR.
O TRAJETO DA TUBULAÇÃO DEVE SER DIRETO, COM A MENOR QUANTIDADE POSSÍVEL DE CURVAS, E LOCALIZADO EM ÁREAS DE BAIXO TRÁFEGO PARA MINIMIZAR O RISCO DE DANOS MECÂNICOS.
A TUBULAÇÃO SERÁ EQUIPADA COM VÁLVULAS DE BLOQUEIO EM PONTOS ESTRATÉGICOS, PRÓXIMOS AO TANQUE E AOS GERADORES, PARA PERMITIR O BLOQUEIO IMEDIATO DO FLUXO DE COMBUSTÍVEL EM CASO DE 
EMERGÊNCIA.
AS GRELHAS REMOVÍVEIS SOBRE AS CANALETAS SERÃO DE AÇO GALVANIZADO, COM ABERTURAS QUE PERMITAM A PROTEÇÃO E O ACESSO FÁCIL À TUBULAÇÃO PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO. AS GRELHAS DEVEM SER ROBUSTAS 
O SUFICIENTE PARA SUPORTAR O TRÁFEGO DE PEDESTRES E EQUIPAMENTOS LEVES.
TODOS OS ELEMENTOS DO SISTEMA DEVEM SER INSTALADOS DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES E COM A NT 3-03/2019 DO CBMRJ, GARANTINDO A SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E A CONFORMIDADE 
REGULATÓRIA.
O SISTEMA DEVERÁ SER REGULARMENTE INSPECIONADO E MANTIDO, COM TESTES PERIÓDICOS DE PRESSÃO E ESTANQUEIDADE, E O ACESSO PARA MANUTENÇÃO DEVE SER GARANTIDO ATRAVÉS DAS GRELHAS REMOVÍVEIS.
TODAS AS ÁREAS QUE CONTENHAM A TUBULAÇÃO DEVEM SER ADEQUADAMENTE SINALIZADAS, INDICANDO A PRESENÇA DE COMBUSTÍVEL INFLAMÁVEL E ROTAS DE ACESSO DE EMERGÊNCIA.
A INSTALAÇÃO DE QUALQUER PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO EM ÁREAS ONDE A TUBULAÇÃO ESTEJA EXPOSTA A RISCOS MECÂNICOS DEVE SER REALIZADA CONFORME NECESSÁRIO, UTILIZANDO BARREIRAS DE PROTEÇÃO 
ADEQUADAS.

NOTAS FINAIS
ALARMES SONOROS, EXTINTORES E HIDRANTES EXTERNOS DEVERÃO SER PROTEGIDOS CONTRA INTEMPÉRIES;
DE ACORDO COM O ITEM 5.1 DA NT 2-20, FICAM DISPENSADAS DA VERIFICAÇÃO DO CMAR OS MATERIAIS DE CLASSE I (CONCRETO, GESSO, ALVENARIA, VIDRO, ENTRE OUTROS);
TODA A CANALIZAçãO PREVENTIVA DE INCêNDIO DEVERá SER PINTADA COM BASE ESMALTE NA COR VERMELHA. CASO VENHA A SER PINTADA DE OUTRA COR POR MOTIVO ESTéTICO, PODERá SER FEITA UMA TARJA NA COR 
VERMELHA COM SINALIZAçãO INDICATIVA DE “INCÊNDIO”;
TODOS OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA UNIDADE, DEVERãO APRESENTAR MARCAS DE APROVAçãO DO INMETRO E CONFORMIDADE COM A ABNT.
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
CNPJ N° 42.498.717/0001-55

HOSPITAL DA MULHER HELONEIDA STUDART

ESC: 1 : 1000
IMPLANTAÇÃO

ANEXO A
 TERMO DE COMPROMISSO

Declaração do responsável técnico pelo projeto de segurança contra incêndio e pânico, referente à edificação a qual possua 
características arquitetônicas e/ou estruturais ou inviabilidade técnica que impossibilitem o cumprimento de parâmetros 

estabelecidos nas NTs e legislação vigente.

O abaixo assinado: Elaine Costa Ribeiro Nahal de Souza, inscrita sob CPF nº 021.536.387-63, CAU nº A104710-8, responsável 
técnico por este projeto de segurança, de propriedade da Secretaria de Estado de Saíde do Rio de Janeiro, inscrita sob CNPJ nº 
42.498.717/0001-55, declara, sob as penas das leis e dos regulamentos vigentes, sujeitando-se, no caso de descumprimento, às 
sanções previstas, que a citada edificação possui características arquitetônicas/estruturais que tornam inexequíveis/inviáveis o 

atendimento às larguras das escadas, rampas e corredores existentes. 

Em virtude do não atendimento dessas medidas, será adicionado como medida compensatória Brigada de Incêndio.

Rio de Janeiro, ____ de _________________ de ________.

_______________________________________________________________
(RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO DE SEGURANÇA)

ESC:1 : 250
PLANTA DE COBERTURA
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PISO

PÉ FIXADO AO PISO POR 
PARAFUSO E BUCHA 

METÁLICA

EXTINTOR PORTÁTIL CARGA D'ÁGUA

EXTINTOR PORTÁTIL CARGA  DE DIÓXIDO CARBÔNICO CO²

EXTINTOR PORTÁTIL CARGA DE PÓ BC

EXTINTOR PORTÁTIL CARGA DE PÓ ABC

EXTINTOR SOBRERRODAS CARGA D'ÁGUA

EXTINTOR SOBRERRODAS CARGA DIÓXIDO CARBÔNICO CO²

EXTINTOR SOBRERRODAS CARGA DE PÓ BC 

EXTINTOR SOBRERRODAS CARGA DE PÓ ABC 

AVISADOR AUDIOVISUAL ACOPLADO COM ROTEADOR

DETECTOR DE CALOR PONTUAL

DETECTOR DE FUMAÇA PONTUAL

DETECTOR DE CHAMA

EXTINTORES

HIDRANTE SIMPLES 

HIDRANTE URBANO DE COLUNA

MANGOTINHO 

RECALQUE DE HIDRANTE COM VÁLVULA DE RETENÇÃO

RECALQUE DE HIDRANTE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO

RECALQUE DUPLO DE HIDRANTE SEM VÁLVULA DE 
RETENÇÃO

ACIONADOR MANUAL DA BOMBA DO HIDRANTE

BOMBA DE INCÊNDIO DO SISTEMA DE HIDRANTES

RESERVA DE INCÊNDIO DO SISTEMA DE HIDRANTES

BICO DE SPRINKLER

ÁREA PROTEGIDA PELO SISTEMA DE SPRINKLERS

RECALQUE DE SPRINKLER

BOMBA DE INCÊNDIO DO SISTEMA DE SPRINKLERS

RESERVA DE INCÊNDIO DO SISTEMA DE SPRINKLERS

CENTRAL DO SISTEMA DE SPRINKLERS

PONTO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

ROTA DE SAÍDA

FINAL DA ROTA

ELETROÍMÃ

BARRA ANTI-PÂNICO

PORTA CORTA-FOGO P-60

PORTA CORTA-FOGO P-90 

PORTA CORTA-FOGO P-120 

PAREDE CORTA-FOGO

PAREDE DE COMPARTIMENTAÇÃO

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃOCB

HIDRANTES E MANGOTINHOS

SPRINKLER

ALARME E DETECÇÃO

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CENTRAL PREDIAL DO SISTEMA DE GLP OU GÁS

GRUPO MOTO GERADOR

ELEVADOR MONTACARGA

ELEVADOR SIMPLES

ELEVADOR DE EMERGÊNCIA

SISTEMA DE PRESSURIZAÇÃO

OUTROS

EQUIPAMENTOS DE COMBATE À INCÊNDIO

VENTILAÇÃO

VENEZIANA DE PAREDE

P6
0
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0

P1
20

HIDRANTE DUPLO 

PONTO DE ILUMINAÇÃO À PROVA DE EXPLOSÃO

ACIONADOR DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME WIRELESS

CENTRAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME WIRELESS

BATERIA RESERVA DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

DETECTOR DE FUMAÇA ENTREFORRO

TUBULAÇÃO QUE DESCE

TUBULAÇÃO QUE SOBE 

TUBULAÇÃO QUE SOBE E DESCE

ACIONADOR MANUAL DO SISTEMA DE PRESSURIZAÇÃO
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SEGUE PARA A 
UNIDADE HOSPITALAR

CASTELO D'ÁGUA

CMI + RTI (SUPERIOR)
- PCF 90;
- TRRF 120 MIN;
- VENTILAçãO PERMANENTE MíNIMA DE 10% DA áREA DO 
PISO = 1,12M²;
- PREVER VENTILAçãO PERMANENTE DE 1,00MX1,20M;
- PREVER RALO 10X10CM;
- ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA A PROVA DE EXPLOSÃO;
- NA PORTA DA CMI DEVERÁ SER ALOCADA INDICAÇÃO: 
"CASA DE MÁQUINAS DE INCÊNDIO", CONFORME NT 2-05;
- RTI = 18,5M³
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32,43 m²
Vestiário

1 3 7

3,16 m²
Copa

1 3 7

12,27 m²
Chefia

1 3 719,77 m²

Distrib. de
Medic.

1 3 7

11,96 m²
Almoxarifado

1 3 7

88,20 m²
Almoxarifado

1 3 7

88,20 m²
Almoxarifado

1 3 7

88,20 m²
Almoxarifado

1 3 7

11,62 m²
Arquivo

1 3 7
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Farmácia

1 4 7

4,82 m²
Copa

1 3 7

21,87 m²
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Transfusional

1 3 7

11,19 m²
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Transfusional

1 3 7 3,39 m²
Copa

1 3 7 2,44 m²
W.C.

1 3 7
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W.C.

1 3 7

5,22 m²
Hall

1 3 7

56,18 m²
Sala de Espera

1 3 7

3,79 m²
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Jardim de
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Reunião
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Recepção

1 3 7

10,81 m²
Consultório

1 3 7

10,74 m²
Consultório

1 3 7

14,49 m²
Consultório

1 3 7
1,89 m²
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W.C.

1 3 7

3,20 m²
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W.C.

1 3 72,20 m²
DML

1 3 7

3,88 m²
Coleta Externa

1 3 7

5,41 m²
Sala

1 3 7
5,01 m²

Laboratório

1 3 7

15,04 m²
Distribuição
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1 3 7

48,13 m²
Circulação

1 3 7

27,19 m²
Circulação

1 3 7

5,49 m²
Recepção
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GERADORES NÃO CABINADOS
- 2 UNIDADES (500 KVA CADA);

- 2 TANQUES DE DIESEL ACOPLADOS (500 L CADA);
- 1 TANQUE DE DIESEL EXTERNO DE 2.000 L;

- TRRF 240 MIN E PCF P-240;
- VENTILAÇÃO MÍNIMA DE 1/6 DA ÁREA TOTAL DO PISO;

- SISTEMA DE EXAUSTÃO PRÓPRIO;
- ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA À PROVA DE EXPLOSÃO;

- DIQUE DE CONTENÇÃO COM 10% A MAIS DA CAPACIDADE DO 
VOLUME DE ÓLEO DIESEL.
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TANQUE DE DIESEL EXTERNO (DESCOBERTO)
- TANQUE DE 2.000 L;

- PAREDE CORTA FOGO CONFORME ALÍNEA "c" DO ITEM 
7.2 DA NT 3-03;

- ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA À PROVA DE EXPLOSÃO;
- FECHAMENTO EM GRADE COM H = 2,10m;

- DIQUE DE CONTENÇÃO EM CONCRETO COM, NO 
MÍNIMO, 10% A MAIS DA CAPACIDADE DO VOLUME DE 
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VIDE NOTAS ESPECÍFICAS DO 
SISTEMA DE BOMBEAMENTO

SISTEMA DE 
BOMBEAMENTO
TRAJETO DA TUBULAÇÃO
(INFRA NO PISO)

CENTRAL DE GÁS NATURAL
- 2 (DOIS) TANQUES 2000L;
- FORNECIMENTO PELA CONCESSIONÁRIA 
LOCAL;
- REALIZA O AQUECIMENTO DE ÁGUA 
ATRAVÉS DO GÁS NATURAL;
- DUAS BOMBAS DE 0,5HP (BOILERS À GN);
- DUAS BOMBAS DE 0,5HP (BOILERS À 
ENERGIA SOLAR).

CENTRAL DE GÁS NATURAL
- 3 (TRÊS) TANQUES 2000L;
- FORNECIMENTO PELA CONCESSIONÁRIA 
LOCAL;
- REALIZA O AQUECIMENTO DE ÁGUA 
ATRAVÉS DA ENERGIA SOLAR.
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Casa de
Pressurização 2
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CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO - NT 2-20
ELEMENTOS CÓD. MATERIAL CLASSIFICAÇÃO

Piso
1 Concreto/Cimento Liso

Classe I
2 Cerâmica/Porcelanato

Paredes / Divisórias
3 Alvenaria Classe I
4 Gesso Acartonado

Classe I, II-A
5 Aço

Tetos / Forros
6 Concreto Classe I
7 Gesso Acartonado

Classe I, II-A
8 Aço

Fachada 9 Alvenaria/Concreto Classe I
Cobertura 10 Laje de Concreto Classe I

ELAINE COSTA RIBEIRO NAHAL DE SOUZA

DATA

CONTEÚDO

ENDEREÇO DO PROJETO

OCUPAÇÃO ESCALA

NÚMERO BAIRRO CIDADE

PRANCHA

REVDISCIPLINA

INDICADA

UPGRADE ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA.
CNPJ 20.940.212/0001-66

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 4509  |  8° ANDAR  |  ITAIM BIBI  |  SP

www.upgradeprojetos.com.br

RESPONSÁVEL

REGISTRO CAU: A104710-8   |  REGISTRO DGST: 01-091

RESPONSÁVEL TÉCNICO

PROPRIETÁRIO

PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

LEVANTAMENTO  |  ARQUITETETURA  |  INCÊNDIO  |  EXAUSTÃO  |  CLIMATIZAÇÃO

27/05/2025

PRÉDIO PRINCIPAL I PLANTA TÉRREO 02 11

AV. AUTOMÓVEL CLUBE

07H-3 l H-4

S/Nº JD. JOSÉ BONIFÁCIO SÃO JOÃO DE MERITI

LEGAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
CNPJ N° 42.498.717/0001-55

HOSPITAL DA MULHER HELONEIDA STUDART

ESC: 1 : 10
EXTINTORES

ESC: 1 : 100
PLANTA l PAVIMENTO TÉRREO l CMI

ESC: 1 : 1000
PLANTA CHAVE l TÉRREO

ESC: 1 : 100
PLANTA l PAVIMENTO TÉRREO


	01 - IMPLANTAÇÃO E QUADRO RESUMO
	02 - PRÉDIO PRINCIPAL I PLANTA TÉRREO

